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ATOS DO PREFEITO 
 
DECRETO N.º 4.752/2023  
 

DE 26 DE ABRIL DE 2023.  
 
DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE INTERESSE 
SOCIAL E UTILIDADE PÚBLICA PARA EFEITO DE 
DESAPROPRIAÇÃO DO IMÓVEL QUE MENCIONA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO 
CONSTITUCIONAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO 
DA PARAÍBA, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, PREVISTAS NOS ARTS. 2º E 5º DA LEI 
FEDERAL N.º 4.132, DE 10 DE SETEMBRO DE 1962, 
COMBINADO COM OS ARTS. 5º, ALÍNEA I, E 6º DO 
DECRETO LEI N.° 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de prolongamento da Rua 
Aprígio Pereira Nepomuceno, com a abertura de via, onde o 
imóvel avaliado constitui-se numa faixa de terra encravada com a 
frente para a Avenida Assis Chateaubriand, com largura de 
14,50m e comprimento de 223,21m, através da presente 
desapropriação, resultando numa área de 3.236,68m²;  
 
CONSIDERANDO o necessário respeito à dotação 
orçamentária e necessária programação para os pagamentos das 
indenizações;  
 
CONSIDERANDO que se trata de assunto de interesse social e 
utilidade pública do Município, com fundamento no Art. 30, 
inciso I, da Constituição Federal e no Art. 10, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município; e  
 
CONSIDERANDO a necessidade de desenvolvimento da 
região, onde irá desafogar o trânsito da região,  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica declarado de interesse social, para fins de 
desapropriação, uma faixa de terreno de propriedade da DDT 
Holding Patrimonial LTDA, CNPJ n.º 26.728.492/0001-
20, localizado na Avenida Assis Chateaubriand, n.º 1.639, Bairro 
do Tambor, Campina Grande-PB, com largura de 14,50m e 
comprimento de 223,21m, resultando numa área de 
3.236,68m², com coordenadas geodésicas assim discriminadas: 
Sul- 7° 14’ 32,72” e Oeste- 35° 53’ 15,66”, conforme 
CROQUI e Laudo de Avaliação anexos, conforme 
confrontações a seguir descritas:  
 
Frente (Sul): com a Avenida Assis Chateaubriand, medindo 
14,50 metros;  
Fundos (Norte): com a Rua 24 de Maio, medindo 14,50 
metros;  
Lado Esquerdo (Leste): com terreno remanescente do 
proprietário DDT Holding Patrimonial LTDA, medindo 223,21 
metros;  

Lado Direito (Oeste): com terreno remanescente do 
proprietário DDT Holding Patrimonial LTDA, medindo 223,21 
metros. 
Área a desapropriar: 3.236,68 m².  
 
Art. 2º. Ficam as Secretarias de Obras, de Planejamento e a 
Procuradoria-Geral, órgãos da Administração Pública Direta do 
Município de Campina Grande, na forma legal pertinente, 
autorizadas a promover a desapropriação de que trata este 
Decreto.  
 
Art. 3º. É de natureza urgente a desapropriação de que trata 
este Decreto, de acordo com o disposto no Art. 15, do Decreto 
Lei n.º 3.365, de 21 de junho de 1941.  
 
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito Constitucional, 26 de abril de 2023. 
 

BRUNO CUNHA LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
DECRETO Nº 4.753                           De 27 de abril de 2023 
                      
PRORROGA PRAZO DE PAGAMENTO DA COTA 
ÚNICA DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO – IPTU E DA TAXA DE COLETA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS – TCRS, REFERENTE AO 
EXERCICIO 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, Estado da Paraíba, no uso das suas 
atribuições legais, previstas no art. 84, inciso VI, da CR/88 c/c 
inciso VII do art. 70 da Lei Orgânica do Município, bem como 
com fundamento no art. 30, inciso I, da constituição federal e 
no art. 10, inciso I e VIII da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Ficam prorrogados até o dia 31 de maio de 2023, 
pagamento em cota única concedendo desconto de 10% (dez 
por cento), exclusivamente sobre o valor do IPTU 2023. 
 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 002/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2023  
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ÓRGÃO GERENCIADOR:  SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: ÓRGÃOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE 
 
Aos 26 dias do mês de abril de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o Nº 
08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
institui a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 002/2023, 
cujo OBJETO foi a formalização de o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE QUENTINHAS E 
BUFFET SELF - SERVICE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA., processada 
nos termos do Processo Licitatório Nº 006/2023, a qual se 
constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, 
conforme o disposto no Artigo 15 da LEI FEDERAL Nº 
8.666/93, e suas alterações, segundo as CLÁUSULAS e 
condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FORNECIMENTO DE QUENTINHAS E BUFFET SELF - 
SERVICE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS os ÓRGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, sendo a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO o 
ÓRGÃO GERENCIADOR da PRESENTE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
2.2 Participa da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS os ÓRGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE. 
 
2.3 Não será permitida a adesão à ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS por órgãos ou entidades que não integrem a 
administração direta ou indireta da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 

especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
b. Convocar os particulares através de fax, telefone ou e-
mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
retirada da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 
c. Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
d. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
e. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os 
Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
f.  Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
g. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
h. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
i.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das 
condições ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO PARTICIPANTE 
A POSTERIORI 
 
4.1 O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 
a. Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
b. Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
c. Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 
local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
d. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
f. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.1 O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
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prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber; 
b. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
c. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
d. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
e. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
f. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
g. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
h. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 

i. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
j. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
 
6.1 A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.1 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se 
a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório. 

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 
RAZÃO SOCIAL PAISAGEM COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 35.653.880/0001-80 
ENDEREÇO Avenida Aderbal Piragibe, nº. 302 – Jaguaribe – CEP: 58.015-000. 

TELEFONE/E-MAIL (084) 2010-4393 / (84) 98111-0687 |  licitacoes.paisagem@gmail.com 
NOME DO SIGNATÁRIO JOSÉ ARTHUR DE GOIS SILVA 

 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 FORNECIMENTO DE QUENTINHA UND 76400 R$ 6,99 R$ 322.148,30 
02 BUFFET SELF SERVICE - COFFE BREAK UND 63370 R$ 13,00 R$ 823.810,00 
03 BUFFET SELF SERVICE - ALMOÇO E JANTA UND 70210 R$ 11,99 R$ 841.817,90 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 2.199.663,90 (DOIS MILHÕES E CENTO E NOVENTA E NOVE MIL E SEISCENTOS E 

SESSENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA CENTAVOS). 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 

8.1 A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.1 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.2 O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, além 
do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, por 
parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 

9.3 O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
002/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10.1 A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1 OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
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disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
 
12.1 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá sofrer 
alterações, obedecidas as disposições contidas no Artigo 65 da 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
12.2 A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover os atos necessários junto 
aos fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13.1 O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
e. Não manutenção das condições de “HABILITAÇÃO” 
e compatibilidade; 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
g. Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II.  Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de 
cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
 
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são 
aquelas previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15.1 Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 

E, por nada mais havendo a tratar, eu, VITÓRIA 
EMANUELLY SOUSA CHAGAS, Pregoeira, lavrei a presente 
ATA que vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e 
pelo(s) particular(es) fornecedor(es). 

 
Campina Grande-PB, 26 de abril de 2023. 

 
DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 

Secretário de Administração 
 

JOSÉ ARTHUR DE GOIS SILVA 
Fornecedor 

 
ESTIMATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 

DE CAMPINA GRANDE – PB 
 

PARTICIPANTES:   
 
 PROCURADORIA GERAL 
 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
 SECRETARIA DE AGRICULTURA 
 SECRETARIA DE CULTURA 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
TRANSPARÊNCIA  
 SECRETARIA DE ESPORTES 
 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E 
MEIO AMBIENTE 
 SECRETARIA DE SAÚDE 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
ESTIMATIVA DOS 
QUANTITATIVOS DOS 
ITENS 

ITEM ITEM ITEM 

SECRETARIAS  01 
02
  

03 

PROCURADORIA GERAL 200 
600
  

200 

SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO -SAD- 

1000 300 300 

SECRETARIA DE 
AGRICULTURA -SEAGRI- 600 450 200 

SECRETARIA DE CULTURA 
- SECULT- 1000 4000 500 

SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
TRANSPARÊNCIA - SEPLAN 

100 10 10 

SECRETARIA DE ESPORTES 
-SEJEL- 500 10 

0
  

SECRETARIA DE SERVIÇOS 
URBANOS E MEIO 
AMBIENTE - SESUMA- 

1000 0 0 

SECRETARIA DE SAÚDE 
-  SMS- 

70000 50000 62500 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 - SEDUC - 2000 8000 6500 

TOTAL ESTIMADO DOS 
ITENS  76400 63370 70210 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 011/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2023 - A 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 
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ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA DE OBRAS 
 
Aos 26 do mês de abril de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o Nº  
08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o 
Sr. DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, institui a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 011/2023, cujo OBJETO fora a 
formalização para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS COM TECNOLOGIA 
LED, BRAÇOS, CINTAS, RELÉS FOTOCONTROLADOR, 
CONECTORES E CABOS DESTINADOS À INSTALAÇÃO 
DE LUMINÁRIAS LED PARA ATENDIMENTO AO 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA (Nº-PRF-TCT 
017/2022) FIRMADO NO ÂMBITO DO PROCEL RELUZ 
PARA IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA NO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE-PB, 
processada nos termos do Processo Licitatório Nº 040/2023, 
a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às 
partes, conforme o disposto no Artigo 15 da LEI FEDERAL Nº 
8.666/93, e suas alterações, segundo as CLÁUSULAS e 
condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE LUMINÁRIAS COM TECNOLOGIA LED, BRAÇOS, 
CINTAS, RELÉS FOTOCONTROLADOR, CONECTORES 
E CABOS DESTINADOS À INSTALAÇÃO DE 
LUMINÁRIAS LED PARA ATENDIMENTO AO TERMO 
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA (Nº-PRF-TCT 017/2022) 
FIRMADO NO ÂMBITO DO PROCEL RELUZ PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA NO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE-PB, 
processada nos termos do Processo Licitatório Nº 040/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO sendo a SECRETARIA MUNICIPAL 
DA ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR 
da PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 2.2. Participam da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS os ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB, 
conforme planilha anexa. 
 

2.3 Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 

2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 

deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
2.3.2  As aquisições ou as contratações adicionais de que trata 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
b.  Convocar os particulares através de fax, telefone ou e-
mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
retirada da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 
c. Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
d.  Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
e. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os 
Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
f.  Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 g. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
h.  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
i. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO PARTICIPANTE 
A POSTERIORI 
 
4.0. O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 
a. Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
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b. Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
c. Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 
local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
 d. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
 e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
f.  Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.0. O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 2 ( dois ) dias úteis, contados da convocação, 
no que couber; 
 b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
d. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
e. O  FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
f. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 

Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
g. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
h. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
i. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
j. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
k. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
l. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
6.0 A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 ( doze ) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.0 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se 
a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório.

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 
RAZÃO SOCIAL LEDLUXE INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 11.178.569/0001-68 
ENDEREÇO AV. PROTÁSSIO ALVES, 6505, CONJ 1, ALTO PETRÓPOLIS, PORTO ALEGRE – RS. CEP 91.310-003. 

TELEFONE/E-MAIL (51) 3012-0905     ATENDIMENTOLEDLUXE@GMAIL.COM 
NOME DO SIGNATÁRIO FELIPE DOS ANJOS MARTINS 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

3 
Luminária LED pública viária potência máxima 150 W - 
Padrão F (ANEXO II) 

PÇ 
Ledluxe 

LUXE 150 W 
88 R$ 362,00 R$ 31.856,00 

7 
Luminária Led pública viária potência máxima 
200 W - Padrão D, E, G (ANEXO II) 

PÇ 
Ledluxe 

LUXE 200 W 
65 R$ 570,00 R$ 37.050,00 

TOTAL R$ 68.906,00 (SESSENTA E OITO MIL E NOVECENTOS E SEIS REAIS). 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.0. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.0 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
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9.1. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, além 
do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, por 
parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.2 O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
011/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10. A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições,  sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
 
12.1. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
e. Não manutenção das condições de “HABILITAÇÃO” 
e compatibilidade; 

f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
g. Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de 
cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
  
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são 
aquelas previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, FLAUBER VINICIUS 
BARRETO DOS SANTOS, Pregoeiro, lavrei a presente ATA 
que vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) 
particular(es) fornecedor(es). 
  

Campina Grande, 26 de abril de 2023. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário da Administração 

 
FELIPE DOS ANJOS MARTINS 

Fornecedor 
 
ESTIMATIVA DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE 

CAMPINA GRANDE – PB 
 

PARTICIPANTE:   
 
 SECRETARIA DE OBRAS 

 
ESTIMATIVA DOS 
QUANTITATIVOS 

DOS ITENS 

SECRETARIA 
DEMANDANTE 

TOTAL ESTIMADO 
DOS ITENS 

ITEM SECRETARIA DE 
OBRAS – SECOB 

- 

1 99 99 
2 401 401 
3 88 88 
4 112 112 
5 76 76 
6 524 524 
7 65 65 
8 2135 2135 
9 62 62 
10 438 438 
11 216 216 
12 84 84 
13 167 167 
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14 2133 2133 
15 2116 2116 
16 1884 1884 
17 12000 12000 
18 5154 5154 
19 2846 2846 
20 3229 3229 
21 771 771 
22 2000 2000 
23 4000 4000 
24 8000 8000 
25 1000 1000 
26 2000 2000 
27 1000 1000 
28 1000 1000 
29 100 100 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 011/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2023 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2023 - B 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA DE OBRAS 
 
Aos 26 do mês de abril de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o Nº  
08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o 
Sr. DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, institui a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 011/2023, cujo OBJETO fora a 
formalização para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS COM TECNOLOGIA 
LED, BRAÇOS, CINTAS, RELÉS FOTOCONTROLADOR, 
CONECTORES E CABOS DESTINADOS À INSTALAÇÃO 
DE LUMINÁRIAS LED PARA ATENDIMENTO AO 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA (Nº-PRF-TCT 
017/2022) FIRMADO NO ÂMBITO DO PROCEL RELUZ 
PARA IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA NO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE-PB, 
processada nos termos do Processo Licitatório Nº 040/2023, 
a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às 
partes, conforme o disposto no Artigo 15 da LEI FEDERAL Nº 
8.666/93, e suas alterações, segundo as CLÁUSULAS e 
condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE LUMINÁRIAS COM TECNOLOGIA LED, BRAÇOS, 
CINTAS, RELÉS FOTOCONTROLADOR, CONECTORES 
E CABOS DESTINADOS À INSTALAÇÃO DE 
LUMINÁRIAS LED PARA ATENDIMENTO AO TERMO 
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA (Nº-PRF-TCT 017/2022) 
FIRMADO NO ÂMBITO DO PROCEL RELUZ PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA NO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE-PB, 
processada nos termos do Processo Licitatório Nº 040/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

2.1 Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO sendo a SECRETARIA MUNICIPAL 
DA ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR 
da PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 2.2. Participam da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS os ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB, 
conforme planilha anexa. 
 
2.3 Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
2.3.2  As aquisições ou as contratações adicionais de que trata 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
b.  Convocar os particulares através de fax, telefone ou e-
mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
retirada da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 
c. Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
d.  Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
e. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os 
Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
f.  Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
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 g. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
h.  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
i. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO PARTICIPANTE 
A POSTERIORI 
 
4.0. O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 
a. Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
b. Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
c. Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 
local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
d. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
f.  Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.0. O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 2 ( dois ) dias úteis, contados da convocação, 
no que couber; 
 b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 

 c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
d. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
e. O  FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
f. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
g. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
h. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
i. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
j. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
k. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
l. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
  
6.0 A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 ( doze ) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.0 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se 
a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório.  

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 
RAZÃO SOCIAL COMERCIAL SPONCHIADO LTDA 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 13.338.681/0001-44 

ENDEREÇO 
RUA PIRATINI, N° 537, SANTO INÁCIO, CAIXA POSTAL 222, FREDERICO WESTPHALEN/RS - 

CEP: 98400-000 

TELEFONE/E-MAIL 
(55) 3744-1961 

COMERCIALSPONCHIADO@GMAIL.COM 
NOME DO SIGNATÁRIO GIOVANI CARLOS MARINHO SPONCHIADO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

29 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMAS, USO PÇ WORKER 100 R$ 4,25 R$ 425,00 
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DE 750V, ROLO DE 19 MM POR 20 M 
TOTAL R$ 425,00 (QUATROCENTOS E VINTE E CINCO REAIS). 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.0. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.0 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.1. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, além 
do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, por 
parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.2 O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
011/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10. A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
 
12.1. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

13. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
e. Não manutenção das condições de “HABILITAÇÃO” 
e compatibilidade; 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
g. Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de 
cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
  
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são 
aquelas previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, FLAUBER VINICIUS 
BARRETO DOS SANTOS, Pregoeiro, lavrei a presente ATA 
que vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) 
particular(es) fornecedor(es). 
  

Campina Grande, 26 de abril de 2023. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

                
GIOVANI CARLOS MARINHO SPONCHIADO 

Fornecedor 
 
ESTIMATIVA DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE 

CAMPINA GRANDE – PB 
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PARTICIPANTE:   
 
 SECRETARIA DE OBRAS 
 

ESTIMATIVA 
DOS 

QUANTITATIVOS 
DOS ITENS 

SECRETARIA 
DEMANDANTE 

TOTAL 
ESTIMADO 
DOS ITENS 

ITEM 
SECRETARIA 
DE OBRAS – 

SECOB 

- 

1 99 99 
2 401 401 
3 88 88 
4 112 112 
5 76 76 
6 524 524 
7 65 65 
8 2135 2135 
9 62 62 

10 438 438 
11 216 216 
12 84 84 
13 167 167 
14 2133 2133 
15 2116 2116 
16 1884 1884 
17 12000 12000 
18 5154 5154 
19 2846 2846 
20 3229 3229 
21 771 771 
22 2000 2000 
23 4000 4000 
24 8000 8000 
25 1000 1000 
26 2000 2000 
27 1000 1000 
28 1000 1000 
29 100 100 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 011/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2023 - C 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA DE OBRAS 
 
Aos 26 do mês de abril de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o Nº  
08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o 
Sr. DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, institui a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 011/2023, cujo OBJETO fora a 
formalização para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS COM TECNOLOGIA 
LED, BRAÇOS, CINTAS, RELÉS FOTOCONTROLADOR, 
CONECTORES E CABOS DESTINADOS À INSTALAÇÃO 

DE LUMINÁRIAS LED PARA ATENDIMENTO AO 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA (Nº-PRF-TCT 
017/2022) FIRMADO NO ÂMBITO DO PROCEL RELUZ 
PARA IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA NO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE-PB, 
processada nos termos do Processo Licitatório Nº 040/2023, 
a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às 
partes, conforme o disposto no Artigo 15 da LEI FEDERAL Nº 
8.666/93, e suas alterações, segundo as CLÁUSULAS e 
condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE LUMINÁRIAS COM TECNOLOGIA LED, BRAÇOS, 
CINTAS, RELÉS FOTOCONTROLADOR, CONECTORES 
E CABOS DESTINADOS À INSTALAÇÃO DE 
LUMINÁRIAS LED PARA ATENDIMENTO AO TERMO 
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA (Nº-PRF-TCT 017/2022) 
FIRMADO NO ÂMBITO DO PROCEL RELUZ PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA NO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE-PB, 
processada nos termos do Processo Licitatório Nº 040/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO sendo a SECRETARIA MUNICIPAL 
DA ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR 
da PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

 2.2. Participam da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS os ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB, 
conforme planilha anexa. 
 

2.3 Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
2.3.2  As aquisições ou as contratações adicionais de que trata 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 

2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
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 3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 

a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
b.  Convocar os particulares através de fax, telefone ou e-
mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
retirada da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 
c. Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
d.  Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
e. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os 
Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
f.  Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 g. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
h.  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
i. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO PARTICIPANTE 
A POSTERIORI 
 

4.0. O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 

a. Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
b. Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
c. Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 
local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
d. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
f.  Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 

 
5.0. O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 2 ( dois ) dias úteis, contados da convocação, 
no que couber; 
 b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
d. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
e. O  FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
f. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
g. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
h. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
i. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
j. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
k. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
l. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
6.0 A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 ( doze ) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.0 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se 
a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório. 
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PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 
 

RAZÃO SOCIAL ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA 
CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 13.348.127/0001-48 

ENDEREÇO 
AVENIDA MINISTRO MARIO ANDREAZZA, Nº 880, DISTRITO INDUSTRIAL I, GALPÃO F, BLOCO 

B, MANAUS/AM, CEP: 69075-830 
 

TELEFONE/E-MAIL 
(54) 3522-5275 

COMERCIAL4@ESBLIGHT.COM.BR/MARCIA@ESBLIGHT.COM.BR 
NOME DO SIGNATÁRIO FERNANDO CARBONERA 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

2 Luminária LED pública viária 
potência máxima 100 W – Padrão B, C (ANEXO II) 

PÇ ESB LIGHT 
LPI100SV4-HE 

401 R$ 297,00 R$ 119.097,00 

4 
Luminária LED pública viária 
potência máxima 150 W – Padrão F (ANEXO II) PÇ 

ESB LIGHT/ 
LPI100SV4-HE 112 R$ 332,00 R$ 37.184,00 

10 
Luminária LED pública viária 
potência máxima 210 W – Padrão B, C (ANEXO II) PÇ 

ESBLIGT/ 
LPI150SV4-HE 438 R$ 386,10 R$ 169.111,80 

TOTAL R$ 325.392,80 (TREZENTOS E VINTE E CINCO MIL, TREZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E OITENTA CENTAVOS). 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
 8.0. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.0 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.1. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, além 
do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, por 
parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.2 O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
011/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10. A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 

OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
 
12.1. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
e. Não manutenção das condições de “HABILITAÇÃO” 
e compatibilidade; 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
g. Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de 
cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
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ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
  
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são 
aquelas previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, FLAUBER VINICIUS 
BARRETO DOS SANTOS, Pregoeiro, lavrei a presente ATA 
que vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) 
particular(es) fornecedor(es). 
  

Campina Grande, 26 de abril de 2023. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 
FERNANDO CARBONERA 

Fornecedor 
 

ESTIMATIVA DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE 
CAMPINA GRANDE – PB 

 
PARTICIPANTE:   
 
 SECRETARIA DE OBRAS 
 

ESTIMATIVA DOS 
QUANTITATIVOS 

DOS ITENS 

SECRETARIA 
DEMANDANTE 

TOTAL ESTIMADO 
DOS ITENS  

ITEM SECRETARIA DE 
OBRAS – SECOB 

- 

1 99 99 
2 401 401 
3 88 88 
4 112 112 
5 76 76 
6 524 524 
7 65 65 
8 2135 2135 
9 62 62 
10 438 438 
11 216 216 
12 84 84 
13 167 167 
14 2133 2133 
15 2116 2116 
16 1884 1884 
17 12000 12000 
18 5154 5154 
19 2846 2846 
20 3229 3229 
21 771 771 
22 2000 2000 
23 4000 4000 
24 8000 8000 
25 1000 1000 

26 2000 2000 
27 1000 1000 
28 1000 1000 
29 100 100 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 011/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2023 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2023 - F 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA DE OBRAS 
 
Aos 26 do mês de abril de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o 
Nº  08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o 
Sr. DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, institui a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 011/2023, cujo OBJETO fora a 
formalização para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS COM TECNOLOGIA 
LED, BRAÇOS, CINTAS, RELÉS FOTOCONTROLADOR, 
CONECTORES E CABOS DESTINADOS À INSTALAÇÃO 
DE LUMINÁRIAS LED PARA ATENDIMENTO AO 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA (Nº-PRF-TCT 
017/2022) FIRMADO NO ÂMBITO DO PROCEL RELUZ 
PARA IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA NO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE-PB, 
processada nos termos do Processo Licitatório Nº 
040/2023, a qual se constitui em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, conforme o disposto no Artigo 15 da LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações, segundo as 
CLÁUSULAS e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE LUMINÁRIAS COM TECNOLOGIA LED, BRAÇOS, 
CINTAS, RELÉS FOTOCONTROLADOR, CONECTORES 
E CABOS DESTINADOS À INSTALAÇÃO DE 
LUMINÁRIAS LED PARA ATENDIMENTO AO TERMO 
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA (Nº-PRF-TCT 017/2022) 
FIRMADO NO ÂMBITO DO PROCEL RELUZ PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA NO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE-PB, 
processada nos termos do Processo Licitatório Nº 
040/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO sendo a SECRETARIA MUNICIPAL 
DA ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR 
da PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 2.2. Participam da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS os ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
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ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB, 
conforme planilha anexa. 
 

2.3 Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
     
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
  
2.3.2  As aquisições ou as contratações adicionais de que trata 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 

a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
b.  Convocar os particulares através de fax, telefone ou 
e-mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
retirada da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 
c. Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
d.  Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
e. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os 
Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
f.  Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 g. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
h.  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
i. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI 
 

4.0. O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 

a. Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
b. Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
c. Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 
local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
d. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
f.  Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 

5.0. O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 2 ( dois ) dias úteis, contados da convocação, 
no que couber; 
 b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
d. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
e. O  FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
f. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
g. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
h. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
i. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
j. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
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obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
k. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
l. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
6.0 A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 ( doze ) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.0 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório. 

 
 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 
 

RAZÃO SOCIAL PARANAIBA REDE ELETRICA LTDA 
CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 40.854.018/0001-75 
ENDEREÇO RUA CORONEL MÁRIO CAMPOS, Nº 284, BAIRRO INDUSTRIAL, CONTAGEM – MG. CEP 32.230-050 

 
TELEFONE/E-MAIL 

(31) 2568-6800 
PARANAIBAELETRICA@GMAIL.COM 

NOME DO SIGNATÁRIO EDILSON GONÇALVES DE ANDRADE 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

15 

Relé foto controlador eletrônico, Liga de 
Noite (LN), 
Falha Desligado (FD / fail off), 
conforme ABNT NBR 5123, em policarbonato 
com proteção UV, capacidade de carga de 
1000W resistivo, 
tensão de funcionamento 
de 220V e 60Hz, proteção contra 
surtos de 2kA, índice de proteção IP 65, 
tomada padrão 
NEMA com 3 pinos em latão estanhado, 
funcionamento com histerese e 
retardo para evitar acionamento 
por picos de 
luminosidade transitórios, com 

garantia total de 2 anos 

PÇ EXATRON 2116 R$ 15,00 R$ 31.740,00 

16 

Relé foto controlador eletrônico, 
Liga de Noite (LN), Falha Desligado (FD / fail 
off), 
conforme ABNT NBR 5123, em policarbonato 
com proteção UV, capacidade 
de carga de 1000W resistivo, tensão de 
funcionamento 
de 220V e 60Hz, proteção contra 
surtos de 2kA, índice 
de proteção IP 65, tomada padrão 
NEMA com 3 pinos 
em latão estanhado, 
funcionamento com histerese e 
retardo para evitar acionamento 
por picos de 
luminosidade transitórios, com 
garantia total de 2 anos. 

PÇ EXATRON 1884 R$ 15,00 R$ 28.260,00 

17 

Cabo de cobre singelo (unipolar) 
1,5 mm2 com isolação em XLPE ou EPR 90º, 
0,6/1 kV,na 
cor preta. 

MT MEGATRON 12000 R$ 1,05 R$ 12.600,00 

18 Conector Perfurante em polímero 
resistente a 

PÇ CONMEL 5154 R$ 6,00 R$ 30.924,00 
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intempéries e a raios U.V. 
Contatos em cobre 
estanhado, Possui porca fusível 
para garantir uma 
perfeita aplicação. Possui 
borrachas elastoméricas, 
tornando o conector estanque. 
condutor tronco – 10 a 
95mm², condutor derivação 1,5 a 
10mm². 

TOTAL R$ 103.524,00 (CENTO E TRÊS MIL E QUINHENTOS E VINTE E QUATRO REAIS). 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
 8.0. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.0 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.1. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, 
além do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, 
por parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.2 O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
011/2023. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10. A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 

11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
 

12.1. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 

mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
e. Não manutenção das condições de 
“HABILITAÇÃO” e compatibilidade; 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
g. Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade 
de cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
  
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são 
aquelas previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
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E, por nada mais havendo a tratar, eu, FLAUBER VINICIUS 
BARRETO DOS SANTOS, Pregoeiro, lavrei a presente ATA 
que vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) 
particular(es) fornecedor(es). 
 
 Campina Grande, 26 de abril de 2023. 

 
DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário Municipal da Administração 

 
EDILSON GONÇALVES DE ANDRADE 

Fornecedor 
 

ESTIMATIVA DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE – PB 
 

PARTICIPANTE:   
 
 SECRETARIA DE OBRAS 

 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 011/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2023 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2023 - H 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA DE OBRAS 
 
Aos 26 do mês de abril de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o 
Nº  08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o 

Sr. DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, institui a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 011/2023, cujo OBJETO fora a 
formalização para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS COM TECNOLOGIA 
LED, BRAÇOS, CINTAS, RELÉS FOTOCONTROLADOR, 
CONECTORES E CABOS DESTINADOS À INSTALAÇÃO 
DE LUMINÁRIAS LED PARA ATENDIMENTO AO 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA (Nº-PRF-TCT 
017/2022) FIRMADO NO ÂMBITO DO PROCEL RELUZ 
PARA IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA NO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE-PB, 
processada nos termos do Processo Licitatório Nº 
040/2023, a qual se constitui em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, conforme o disposto no Artigo 15 da LEI 

ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS 
DOS ITENS 

SECRETARIA DEMANDANTE TOTAL ESTIMADO DOS ITENS  

ITEM SECRETARIA DE OBRAS – SECOB - 
1 99 99 
2 401 401 
3 88 88 
4 112 112 
5 76 76 
6 524 524 
7 65 65 
8 2135 2135 
9 62 62 

10 438 438 
11 216 216 
12 84 84 
13 167 167 
14 2133 2133 
15 2116 2116 
16 1884 1884 
17 12000 12000 
18 5154 5154 
19 2846 2846 
20 3229 3229 
21 771 771 
22 2000 2000 
23 4000 4000 
24 8000 8000 
25 1000 1000 
26 2000 2000 
27 1000 1000 
28 1000 1000 
29 100 100 
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FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações, segundo as 
CLÁUSULAS e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE LUMINÁRIAS COM TECNOLOGIA LED, BRAÇOS, 
CINTAS, RELÉS FOTOCONTROLADOR, CONECTORES 
E CABOS DESTINADOS À INSTALAÇÃO DE 
LUMINÁRIAS LED PARA ATENDIMENTO AO TERMO 
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA (Nº-PRF-TCT 017/2022) 
FIRMADO NO ÂMBITO DO PROCEL RELUZ PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA NO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE-PB, 
processada nos termos do Processo Licitatório Nº 
040/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO sendo a SECRETARIA MUNICIPAL 
DA ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR 
da PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 2.2. Participam da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS os ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB, 
conforme planilha anexa. 
 
2.3 Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
2.3.2  As aquisições ou as contratações adicionais de que trata 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 

especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
b.  Convocar os particulares através de fax, telefone ou 
e-mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
retirada da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 
c. Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
d.  Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
e. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os 
Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
f.  Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 g. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
h.  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
i. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI 
 
4.0. O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 
a. Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
b. Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
c. Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 
local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
 d. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
 e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
f.  Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 

5.0. O FORNECEDOR obriga-se a: 
 

a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 2 ( dois ) dias úteis, contados da convocação, 
no que couber; 
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 b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
d. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
e. O  FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
f. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
g. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
h. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
i. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
j. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
k. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
l. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
6.0 A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 ( doze ) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.0 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório.

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 
RAZÃO SOCIAL DPO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 44.910.893/0001-88 
ENDEREÇO SETOR CANDIDA DE MORAIS, RUA CM1, QUADRA 21, LOTE 06, Nº 205, CEP: 74463150 

 
TELEFONE/E-MAIL (62) 99385-0931 / (62) 3920-2847  LICIT3@ALRELETRICA.COM.BR 

NOME DO SIGNATÁRIO ELAINE CRISTINA BRITO MONTEIRO 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND MARCA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

1 Luminária LED pública viária potência máxima 100 
W - Padrão B, C (ANEXO II) 

PÇ DEMAPE LP-C3 99 R$ 589,99 R$ 58.409,01 

14 

Braço em tubo de aço carbono com comprimento 
nominal de 3500 mm, (Ø) nominal de 48mm e 
ângulo de montagem de 0º a 5º no ponto da 
luminária. 

UND OLIVO 
OCE-48/350C 

2133 R$ 189,99 R$ 405.248,67 

19 

Conector Perfurante em polímero resistente a 
intempéries e a raios U.V. Contatos em cobre 
estanhado, Possui porca fusível para garantir uma 
perfeita aplicação. Possui borrachas elastoméricas, 
tornando o conector estanque. Condutor tronco – 10 
a 95mm², condutor derivação 1,5 a 10mm² 

PÇ ALLED 
CDP-70 

2846 R$ 6,50 R$ 18.499,00 

20 

Conector Perfurante em polímero resistente a 
intempéries e a raios U.V. Contatos em cobre 
estanhado, Possui porca fusível para garantir uma 
perfeita aplicação. Possui borrachas elastoméricas, 
tornando o conector estanque. Condutor tronco – 16 
a 120mm², condutor derivação 4 a 35mm². 

PÇ INCESA CDP-95 3229 R$ 11,44 R$ 36.939,76 

21 Conector Perfurante em polímero resistente a PÇ INCESA CDP-95 771 R$ 11,44 R$ 8.820,24 
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intempéries e a raios U.V. Contatos em cobre 
estanhado, Possui porca fusível para garantir uma 
perfeita aplicação. Possui borrachas elastoméricas, 
tornando o conector estanque. Condutor tronco – 16 
a 120mm², condutor derivação 4 a 35mm². 

22 Conector de Derivação Cunha tipo II Verde PÇ INCESA TP-II 2000 R$ 4,28 R$ 8.560,00 

23 Conector de Derivação Cunha tipo III Vermelho PÇ INCESA TP-III 4000 R$ 2,86 R$ 11.440,00 

24 Conector de Derivação Cunha tipo IV Azul PÇ INCESA TP-IV 8000 R$ 2,94 R$ 23.520,00 

25 

Kit composto de um PAR de parafuso M16 em aço 
galvanizado, comprimento de 250mm, diâmetro de 
16mm, rosca máquina, cabeça quadrada, inclusive 
porca (poste de madeira e/ou duplo T). 

PÇ OLIVO M16x250 1000 R$ 18,20 R$ 18.200,00 

26 

Kit composto de um PAR de parafuso M16 em aço 
galvanizado, comprimento de 300mm, diâmetro de 
16mm, rosca máquina, cabeça quadrada, inclusive 
porca (poste de madeira e/ou duplo T). 

PÇ OLIVO M16x300 2000 R$ 22,75 R$ 45.500,00 

27 

Kit composto de um PAR de parafuso M16 em aço 
galvanizado, comprimento de 350mm, diâmetro de 
16mm, rosca máquina, cabeça quadrada, inclusive 
porca (poste de madeira e/ou duplo T). 

PÇ OLIVO M16x350 1000 R$ 25,97 R$ 25.970,00 

28 

Kit composto de um PAR de parafuso M16 em aço 
galvanizado, comprimento de 400mm, diâmetro de 
16mm, rosca máquina, cabeça quadrada, inclusive 
porca (poste de madeira e/ou duplo T). 

PÇ 
OLIVO 

M16x400 
1000 R$ 28,60 R$ 28.600,00 

TOTAL R$ 689.706,68 (SEISCENTOS E OITENTA E NOVE MIL, SETECENTOS E SEIS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS). 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
 8.0. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.0 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 

9.1. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, 
além do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, 
por parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 

9.2 O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
011/2023. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 

10. A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 

11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
 
12.1. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 

13. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
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I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
e. Não manutenção das condições de 
“HABILITAÇÃO” e compatibilidade; 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
g. Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade 
de cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
  
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são 
aquelas previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, FLAUBER VINICIUS 
BARRETO DOS SANTOS, Pregoeiro, lavrei a presente ATA 
que vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) 
particular(es) fornecedor(es). 
  

Campina Grande, 26 de abril de 2023. 
  

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 
ELAINE CRISTINA BRITO MONTEIRO 

Fornecedor 
 
ESTIMATIVA DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE 

CAMPINA GRANDE – PB 
 

PARTICIPANTE:   
 
 SECRETARIA DE OBRAS 
 

ESTIMATIVA 
DOS 

SECRETARIA 
DEMANDANTE 

TOTAL 
ESTIMADO 

QUANTITATIVOS 
DOS ITENS 

DOS ITENS 

ITEM 
SECRETARIA 
DE OBRAS – 

SECOB 

- 

1 99 99 
2 401 401 
3 88 88 
4 112 112 
5 76 76 
6 524 524 
7 65 65 
8 2135 2135 
9 62 62 

10 438 438 
11 216 216 
12 84 84 
13 167 167 
14 2133 2133 
15 2116 2116 
16 1884 1884 
17 12000 12000 
18 5154 5154 
19 2846 2846 
20 3229 3229 
21 771 771 
22 2000 2000 
23 4000 4000 
24 8000 8000 
25 1000 1000 
26 2000 2000 
27 1000 1000 
28 1000 1000 
29 100 100 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 011/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2023 - I 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA DE OBRAS 
 
Aos 26 do mês de abril de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o 
Nº  08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o 
Sr. DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, institui a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 011/2023, cujo OBJETO fora a 
formalização para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS COM TECNOLOGIA 
LED, BRAÇOS, CINTAS, RELÉS FOTOCONTROLADOR, 
CONECTORES E CABOS DESTINADOS À INSTALAÇÃO 
DE LUMINÁRIAS LED PARA ATENDIMENTO AO 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA (Nº-PRF-TCT 
017/2022) FIRMADO NO ÂMBITO DO PROCEL RELUZ 
PARA IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA NO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE-PB, 
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processada nos termos do Processo Licitatório Nº 
040/2023, a qual se constitui em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, conforme o disposto no Artigo 15 da LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações, segundo as 
CLÁUSULAS e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE LUMINÁRIAS COM TECNOLOGIA LED, BRAÇOS, 
CINTAS, RELÉS FOTOCONTROLADOR, CONECTORES 
E CABOS DESTINADOS À INSTALAÇÃO DE 
LUMINÁRIAS LED PARA ATENDIMENTO AO TERMO 
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA (Nº-PRF-TCT 017/2022) 
FIRMADO NO ÂMBITO DO PROCEL RELUZ PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA NO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE-PB, 
processada nos termos do Processo Licitatório Nº 
040/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO sendo a SECRETARIA MUNICIPAL 
DA ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR 
da PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 2.2. Participam da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS os ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB, 
conforme planilha anexa. 
 
2.3 Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
2.3.2  As aquisições ou as contratações adicionais de que trata 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 

a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
b.  Convocar os particulares através de fax, telefone ou 
e-mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
retirada da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 
c. Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
d.  Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
e. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os 
Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
f.  Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
g. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
h.  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
i. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI 
 
4.0. O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 
a. Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
b. Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
c. Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 
local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
d. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
f.  Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.0. O FORNECEDOR obriga-se a: 
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a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 2 ( dois ) dias úteis, contados da convocação, 
no que couber; 
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
d. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
e. O  FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
f. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
g. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
h. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
i. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 

j. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
k. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
l. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
6.0 A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 ( doze ) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.0 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório. 
 

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 

RAZÃO SOCIAL 
LBL COMÉRCIO DE PRODUTOS ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS E MAQUINÁRIOS 

LTDA 
CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 45.314.684/0001-34 

ENDEREÇO 
 ALAMEDA SANTOS, Nº 415 – ED. COM. MARIA SANT, CONJ. 141 – CERQUEIRA CÉSAR – SP – CEP 

01419-913 
 

TELEFONE/E-MAIL 
(11) 99544-0802 

LBL.ILUMINAÇÃO@GMAIL.COM 
NOME DO SIGNATÁRIO LAERTE BATISTA LOPES 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

12 

Braço em tubo de aço 
carbono com comprimento 
nominal de 2500 mm, (Ø) 
nominal de 48mm e ângulo 
de montagem de 0º a 5º no 

ponto da luminária 

UND 
PERFECT 

LED/ 
SBC 301 

84 R$ 120,00 R$ 10.080,00 

TOTAL R$ 10.080,00 (DEZ MIL E OITENTA REAIS). 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 

 8.0. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 

9.0 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 

 
9.1. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, 
além do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, 
por parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
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9.2 O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
011/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10. A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
 
12.1. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 

c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
e. Não manutenção das condições de 
“HABILITAÇÃO” e compatibilidade; 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
g. Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade 
de cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
  
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são 
aquelas previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 

 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, FLAUBER VINICIUS 
BARRETO DOS SANTOS, Pregoeiro, lavrei a presente ATA 
que vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) 
particular(es) fornecedor(es). 

  
Campina Grande, 26 de abril de 2023. 

 
DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário Municipal da Administração 

 
LAERTE BATISTA LOPES 

Fornecedor 

 
ESTIMATIVA DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE – PB 

 
PARTICIPANTE:   
 
 SECRETARIA DE OBRAS 

ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS 
DOS ITENS 

SECRETARIA DEMANDANTE TOTAL ESTIMADO DOS ITENS  

ITEM SECRETARIA DE OBRAS – SECOB - 
1 99 99 
2 401 401 
3 88 88 
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

EXTRATO DE CONTRATOS  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2023 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS (CARNES, FRANGO, FRIOS E DERIVADOS) 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO RESTAURANTE 
POPULAR – RESTAURANTE PRATO DO POVO – DO 
DISTRITO DOS MECÂNICOS. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Eletrônico Nº 138/2022, Processo Administrativo 
nº340/2022, Ata de Registro de Preços nº010/2023. 
DOTAÇÃO: Funcional Programática: 08 244 1029 2154 – 
Ações de Manutenção do Restaurante Popular Elemento da 
Despesa: 3390.30. Fonte de Recursos:15001000. VIGÊNCIA: 
27.04.2023 a 31.12.2023. PARTES CONTRATANTES: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ Sob o Nº 08.993.917/0001-46 e as Empresas CARLOS 
ALBERTO LINS CNPJ Nº 10.858.487/0001-00, Valor R$ 
57.351,00 (cinquenta e sete mil trezentos e cinquenta e um 
reais) Contrato nº 2.05.081/2023;  J.T.A. COMÉRCIO DE 
ARTIGOS DESCARTÁVEIS LTDA CNPJ 
Nº21.318.38/0001-65, valor R$ 39.871,50 (trinta e nove mil 
oitocentos e setenta e um e cinquenta centavos), contrato 
nº2.05.082/2023;  BS COMÉRCIO E SERVIOS LTDA 
CNPJ Nº 32.859.799/0001-62, valor R$ 118.913 (cento e 
dezoito mil novecentos e treze reais), contrato nº 
2.05.083/2023; e  MAXXI COMERCIAL DE ALIMENTOS 
LTDA CNPJ Nº 41.602.860/0001-82, valor R$ 45.827,50 
(quarenta e cinco mil oitocentos e vinte e sete reais e cinquenta 
centavos), contrato nº 2.05.084/2023.  Perfazendo o Valor 
Global de R$ 261.913,00 (duzentos e sessenta e um mil 
novecentos e treze reais) Campina Grande - PB, 27 de abril de 
2023. 

 
VALKER NEVES SALES 

Secretário de Assistência Social  

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
CMAS 

 
RESOLUÇÃO CMAS Nº 008, DE 25 DE ABRIL DE 2023 

 
Aprova a Reprogramação dos saldos remanescentes nas contas 
do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, do ano de 
2022  para ser utilizado em 2023. 
 
Considerando o Art. 11 da Portaria nº 625 de 10 de agosto de 
2010 do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome – MDS que orienta o saldo dos recursos financeiros 
repassados pelo Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS aos 
fundos de assistência social municipais, estaduais e do Distrito 
Federal; 
 

Considerando a resolução 109 que aprova a Tipificação 
Nacional dos Serviços Socioassistenciais; 
 
Considerando Portaria nº 113, DE 10 de dezembro de 2015 
que regulamenta o Cofinanciamento Federal do Sistema Único 
de Assistência Social - SUAS e a transferência de recursos na 
modalidade fundo a fundo; 
 
Considerando que o município no período de 2022 assegurou 
a execução dos serviços Socioassistenciais cofinanciados nos 
níveis de Proteção Básica, Proteção Especial de média e alta 
Complexidade, gestão e pisos correspondentes. 
 
Considerando a Portaria MC Nº 601, de 29 de janeiro de 
2021, sobre os recursos repassados aos estados, Distrito Federal 
e municípios, a título de cofinanciamento federal emergencial, 
que deixam sujeitos às normas legais e regulamentares que 
regem a execução orçamentária e financeira do FNAS, inclusive 
quanto à disponibilidade orçamentária e financeira, 
reprogramação e prestação de contas. 

4 112 112 
5 76 76 
6 524 524 
7 65 65 
8 2135 2135 
9 62 62 

10 438 438 
11 216 216 
12 84 84 
13 167 167 
14 2133 2133 
15 2116 2116 
16 1884 1884 
17 12000 12000 
18 5154 5154 
19 2846 2846 
20 3229 3229 
21 771 771 
22 2000 2000 
23 4000 4000 
24 8000 8000 
25 1000 1000 
26 2000 2000 
27 1000 1000 
28 1000 1000 
29 100 100 
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Considerando a Lei Estadual nº 10.546, de 03 de novembro 
de 2015, que dispõe sobre a transferência automática de 
recursos do Fundo Estadual da Assistência Social para os Fundos 
Municipais de Assistência Social em atendimento ao disposto nos 
incisos I e II do art. 13 da Lei Federal nº 8.742/93, e dá outras 
providências; 
 
Considerando o Decreto nº 36.389, de 25 de dezembro de 
2015, que regulamenta a transferência automática de recursos 
do Fundo Estadual de Assistência Social para os Fundos 
Municipais de Assistência Social;  
 

Considerando a Resolução/CIB 02 de 26 de abril de 2019 
que dispões sobre os critérios das transferências regular e 
automática de recursos do Fundo Estadual de Assistência Social 
– FEAS, para os Fundos Municipais de Assistência Social - 
FMAS;  
 
Considerando a Resolução CEAS 009/2018 de 10 de agosto 
de 2018; 
O Conselho Municipal de Assistência Social conforme Plano de 
Aplicação, aprova a reprogramação dos saldos em conta em 
2022 para serem utilizados em 2023 
 

 
Plano de Aplicação 

 
COFINANCIAMENTO FEDERAL 

Serviço /programa Tipo de conta Conta Saldo 
Reprogramado 

Natureza da despesa 

Bloco de Gestão do Programa 
Auxilio Brasil - PAB 

BL IGD -PBFNAS 43807-3 666.516,70 

• Aquisição de material permanente; 
• Aquisição de combustíveis e lubrificantes para 
veículos utilizados na gestão do PAB, bem como 

adquirir peças e mão de obra para referida 
manutenção. 

• Aquisição de material de consumo; 
• Contratação de profissionais: 

• Pagamento de aluguel de imóvel. 

Bloco de Gestão do Programa 
Bolsa Família 

 
BL IGD - PBF 

 
40718-6 

 
63.11 

•Aquisição de material permanente; 
•Aquisição de combustíveis e lubrificantes para 

veículos utilizados na gestão do PAB, bem como 
adquirir peças e mão de obra para referida 

manutenção. 
• Aquisição de material de consumo; 

•Contratação de profissionais: 
• Pagamento de aluguel de imóvel. 

Bloco de Gestão do SUAS  
BL GSUAS FNAS 

40721-6 178.372,91 

• 3% destinado ao CMAS 
•Aquisição de equipamento e material permanente, 
para o consumo necessário para aprimoramento da 

gestão; 
Bloco de Gestão do SUAS COVIDACO 43381-0 255.071,76 • Aquisição de material de consumo. 
Bloco de Gestão do SUAS COVIDALI 43382-9 1.168,88 Aquisição de alimento. 

Bloco de Gestão do SUAS COVIDEPI 43383-7 136.628,22 Aquisição de equipamento de proteção individual 
em geral. 

Bloco de Gestão do SUAS SIGTV_ESTR3 43896-0 15.595,04 • Recurso das entidades 
Bloco de Gestão do SUAS SIGTV_ESTR3 43904-5 9.730,19 • Recurso das entidades 
Bloco de Gestão do SUAS SIGTV_ESTR3 43905-3 164.662,89 • Recurso das entidades 
Bloco de Gestão do SUAS SIGTV_ESTR3 43918-5 80.259,63 • Recurso das entidades 
Bloco de Gestão do SUAS SIGTV_ESTR3 43919-3 227,18 • Recurso das entidades 
Bloco de Gestão do SUAS SIGTV_ESTR3 43920-7 50.162,27 • Recurso das entidades 
Bloco de Gestão do SUAS SIGTV_ESTR3 43921-5 70.227,18 • Recurso das entidades 
Bloco de Gestão do SUAS SIGTV_ESTR3 43292-X 853.399,08 Custeio FMAS 
Bloco de Gestão do SUAS SIGTV_ESTR4 43395-0 711.143,19 Custeio FMAS 

Bloco de Gestão do SUAS COVIDVENEZ 43441-8 110,65 
•Contratação de profissionais. 

• Material de limpeza; 
• Material de expediente. 

Bloco de Proteção Social Básica BL PSB FNAS 40728-3 83.559,19 

•Contratação de profissionais; 
• Material de limpeza; 

• Material de expediente; 
• Material para oficinas; 

• Pagamento de diárias para os profissionais; 
• Aquisição de alimentos; 
• Pagamento de aluguel; 

• Aluguel de carro; 
• Aquisição de combustíveis e lubrificantes para 

veículos utilizado nos serviços da PSB 
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Bloco da Proteção Social Especial 
de Média Complexidade 

 
BL MAC FNAS 

 
42914-7 152.841,52 

•Contratação de profissionais; 
• Material de limpeza; 

• Material de expediente; 
Contratação de fornecimento de alimento (lanche 

pronto) 
• Material para oficinas; 

• Pagamento de diárias para os profissionais; 
• Aquisição de alimentos; 
• Pagamento de aluguel. 

• Aluguel de carro; 
Aquisição de combustíveis e lubrificantes para 

veículos utilizados. 

Grupos de programas 
 

BPC ESCOLA 
 

40780-1 
5.389,97 

• Aquisição de material de 
consumo; 

• Aquisição de material de 
distribuição de gráficos. 

Grupos de programas 
 

CRIANCA FELIZ 
 

42030-1 
311.852,39 

Contratação de profissionais para capacitação da 
equipe; 

•Pagamento de profissionais; 
• Aquisição de material de expediente; 

• Aquisição de material lúdico; 
• Aquisição de material permanente. 

• Aluguel de veículos; 
•Aquisição de combustíveis e lubrificantes para 

veículos utilizados. 

Grupos de programas AEPETI 40717-8 57,86 
Aquisição de material de consumo; 

• Aquisição de material de distribuição de gráficas. 
TOTAL REPROGRAMADO DO COFINANCEAMENTO FEDERAL 3.817.039,73 

 
COFINANCIAMENTO ESTADUAL 

Tipo de conta Saldo reprogramado Natureza da despesa 
PROTEÇÃO ESPECIAL ESTADUAL 33.620,84 • Aquisição de material de consumo; 

 
PROTEÇÃO BÁSICA (CESTAS) 300,24 • Aquisição de material de consumo; 

TOTAL REPROGRAMADO DO COFINANCIAMENTO ESTADUAL 
33.921,08 

 
Mediante Plano de Aplicação apresentado, a Secretaria 
municipal de Assistência Social – SEMAS, deverá assumir o 
compromisso de executar os recursos conforme as regras de 
cofinanciamento e dos órgãos de controle. 
O recurso do IGD PBF será utilizado nas ações do Cadastro 
único, no sentido de melhorar o atendimento às famílias 
beneficiadas com Programa de Transferência de Renda – Bolsa 
Família, podendo ser também utilizados nas ações relacionadas à 
Saúde e Educação nas melhorias das metas das agendas. 
O uso do recurso IGD SUAS deverá ser utilizado com 
prioridades relacionadas às melhorias dos índices de Gestão, 
sendo observadas as orientações do Caderno do IGD M- MDS. 
Os saldos advindos dos recursos extraordinários emergenciais 
para o combate ao COVID 19, serão utilizados para finalidade 
que se destina, a saber: alimentos, equipamentos de Proteção 
Individual para os trabalhadores do SUAS, ações 
socioassistenciais, refugiados venezuelanos, conforme normas de 
execução já regulamentada pelo Fundo Nacional de Assistência 
Social. 
Os saldos de Transferência Voluntária deverão ser transferidos 
para a entidade de destino para posterior prestação de contas. 
O recurso da Proteção Social Básica deverá ser exclusivamente 
utilizado nos Serviços relacionados à Proteção Básica, a saber, 
CRAS, PAIF e SCFV. 
O saldo remanescente dos Programas Sociais, deverão ser 
destinados exclusivamente para os programas em suas ações, 
observando as especificidades e a pactuação que regula os gatos 
específicos. 

Sem mais para o momento, 
 

JOELMA MARTINS DOS SANTOS 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.088/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

506/2023/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.088/2023,  cujo objeto é 
LOCAÇÃO COMPLEMENTAR DE ESTRUTURA E 
MONTAGEM PARA O MUTIRÃO DE CONSULTAS E 
EXAMES DO PRGRAMA “SAÚDE DE VERDADE”, DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA 
GRANDE – PB, em favor da PESSOA JURÍDICA NET 
EVENTOS E MONTAGENS LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
sob Nº 10.207.650/0001-66, no VALOR de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), com fundamento no Artigo 24, inciso II da 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e alterações, conforme Análise da 
Comissão Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria 
Jurídica. 

Campina Grande, 26 de abril de 2023. 
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GILNEY SILVA PORTO 
Secretário de Saúde 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.139/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
499/2023/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.139/2023, cujo 
objeto é COMPRA DE SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE AMBULATORIAL (DIAGNÓSTICO 
EM LABORATÓRIO CLÍNICO), PELO PERÍODO DE 12 
MESES, CONFORME 6º RESULTADO DO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 16.001/2022, em favor da 
PESSOA JURÍDICA LABCLIN LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob o 
Nº 26.733.652/0002-00, no VALOR de R$ 361.579,42 
(trezentos e sessenta e um mil quinhentos e setenta e nove reais 
e quarenta e dois centavos), com fundamento no Artigo 25, da 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e alterações, conforme Análise da 
Comissão Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria 
Jurídica. 
 

Campina Grande, 27 de abril de 2023. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário de Saúde 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.141/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
512/2023/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.141/2023, cujo 
objeto é CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS 
MÉDICOS COM COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA 
DE ATUAÇÃO, PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA, DE FORMA COMPLEMENTAR, EM 
REGIME DE ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS, 
CIRURGIAS, PARECERES MÉDICOS, PLANTÕES 
PRESENCIAIS E/OU SOBREAVISO, PROCEDIMENTOS 
AMBULATORIAIS E VISITAS CLÍNICAS, PARA 
DESEMPENHAREM SUAS ATIVIDADES JUNTO AO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA 
GRANDE, PELO PERÍODO DE 12 MESES, em favor da 
PESSOA FÍSICA MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA 
GAUDÊNCIO, inscrita no CPF sob o Nº 131.421.944-87, no 
VALOR de R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais), 
com fundamento no Artigo 25, inciso II da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93 e alterações, conforme Análise da Comissão 
Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande, 27 de abril de 2023. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário de Saúde 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.142/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
513/2023/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.142/2023, cujo 
objeto é CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS 
MÉDICOS COM COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA 
DE ATUAÇÃO, PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA, DE FORMA COMPLEMENTAR, EM 
REGIME DE ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS, 
CIRURGIAS, PARECERES MÉDICOS, PLANTÕES 
PRESENCIAIS E/OU SOBREAVISO, PROCEDIMENTOS 
AMBULATORIAIS E VISITAS CLÍNICAS, PARA 
DESEMPENHAREM SUAS ATIVIDADES JUNTO AO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA 
GRANDE, PELO PERÍODO DE 12 MESES, em favor da 
PESSOA JURÍDICA HM SERVIÇOS MÉDICOS 
AMBULATORIAIS E PSIQUIÁTRICOS LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ sob o Nº 35.215.348/0001-80, no VALOR 
de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), com 
fundamento no Artigo 25, inciso II da LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 e alterações, conforme Análise da Comissão 
Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande, 27 de abril de 2023. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário de Saúde 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.143/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
514/2023/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.143/2023, cujo 
objeto é CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS 
MÉDICOS COM COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA 
DE ATUAÇÃO, PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA, DE FORMA COMPLEMENTAR, EM 
REGIME DE ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS, 
CIRURGIAS, PARECERES MÉDICOS, PLANTÕES 
PRESENCIAIS E/OU SOBREAVISO, PROCEDIMENTOS 
AMBULATORIAIS E VISITAS CLÍNICAS, PARA 
DESEMPENHAREM SUAS ATIVIDADES JUNTO AO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA 
GRANDE, PELO PERÍODO DE 12 MESES, em favor da 
PESSOA JURÍDICA NAIANA RAQUEL TAVARES DE 
MOURA - ME, inscrita no CNPJ sob o Nº 49.885.328/0001-
21, no VALOR de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta 
mil reais), com fundamento no Artigo 25, inciso II da LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93 e alterações, conforme Análise da 
Comissão Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria 
Jurídica. 
 

Campina Grande, 27 de abril de 2023. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário de Saúde 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.144/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
515/2023/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.144/2023, cujo 
objeto é CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS 
MÉDICOS COM COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA 
DE ATUAÇÃO, PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA, DE FORMA COMPLEMENTAR, EM 
REGIME DE ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS, 
CIRURGIAS, PARECERES MÉDICOS, PLANTÕES 
PRESENCIAIS E/OU SOBREAVISO, PROCEDIMENTOS 
AMBULATORIAIS E VISITAS CLÍNICAS, PARA 
DESEMPENHAREM SUAS ATIVIDADES JUNTO AO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA 
GRANDE, PELO PERÍODO DE 12 MESES, em favor da 
PESSOA JURÍDICA T R SERVIÇOS MÉDICO E 
ATENDIMENTO EM PRONTO SOCORRO DE 
CAMPINA GRANDE LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o 
Nº 35.816.125/0001-79, no VALOR de R$ 450.000,00 
(quatrocentos e cinquenta mil reais), com fundamento no 
Artigo 25, inciso II da LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e 
alterações, conforme Análise da Comissão Permanente de 
Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande, 27 de abril de 2023. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário de Saúde 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.145/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
516/2023/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.145/2023, cujo 
objeto é CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS 
MÉDICOS COM COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA 
DE ATUAÇÃO, PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA, DE FORMA COMPLEMENTAR, EM 
REGIME DE ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS, 
CIRURGIAS, PARECERES MÉDICOS, PLANTÕES 
PRESENCIAIS E/OU SOBREAVISO, PROCEDIMENTOS 
AMBULATORIAIS E VISITAS CLÍNICAS, PARA 
DESEMPENHAREM SUAS ATIVIDADES JUNTO AO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA 
GRANDE, PELO PERÍODO DE 12 MESES, em favor da 
PESSOA JURÍDICA M P DE SOUSA - EPP, inscrita no 
CNPJ sob o Nº 48.835.108/0001-20, no VALOR de R$ 
450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), com 
fundamento no Artigo 25, inciso II da LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 e alterações, conforme Análise da Comissão 
Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande, 27 de abril de 2023. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário de Saúde 

 

 
EXTRATO DE ADITIVO 

 
Instrumento: Termo Aditivo Nº 001 Ao Contrato Nº 
16489/2022/Sms/Pmcg Oriundo Da Inexigibilidade De 
Licitação Nº. 16186/2022. Partes: Sms/Pmcg E Leandro Alves 
De Carvalho Pinto Eireli. Objeto Contratual: Contratação 
De Profissionais Médicos, Com Comprovação De Experiência 
De Atuação, Para Atendimento De Urgência E Emergência, De 

Forma Complementar, Em Regime De Atendimentos 
Ambulatoriais, Cirurgias, Pareceres Médicos, Plantões 
Presenciais E/Ou Sobreaviso, Procedimentos Ambulatoriais E 
Visitas Clínicas, Para Desempenharem Suas Atividades Junto Ao 
Fundo Municipal De Saúde De Campina Grande. Objeto Do 
Aditivo: Prorrogação Contratual Por Igual Período (Até 
10/05/2024) E Igual Valor (R$ 650.000,00). 
Fundamentação: Artigo 57, Ii, Da Lei Nº. 8.666/93. 
Signatários: Gilney Silva Porto E Leandro Alves De Carvalho 
Pinto. Data Da Assinatura: 27/04/2023. 

 
GILNEY SILVA PORTO 

 Secretário de Saúde 
 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
E MEIO AMBIENTE 

  
PORTARIA Nº 002/2023  
 
O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO 
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e considerando a necessidade de 
realização do Processo Seletivo Simplificado, cria a Comissão 
para acompanhar o processo referente ao Processo Seletivo 
Simplificado 002/2023.  
 

RESOLVE 
 
Art.1º. NOMEAR os servidores JOÃO SÁTIRO - 
matrícula 1.711 , na condição de PRESIDENTE; 
WASHINGTON LUÍS CLAUDIR DA SILVA - matrícula 
5915; e ROBERTO OLÍMPIO RODRIGUES SOBREIRA - 
matrícula 6008, na condição de Membros titulares lotados 
na Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente - para sob a 
Presidência do primeiro constituir comissão para condução de 
Processo Seletivo Simplificado nos termos do edital 004/2023, 
para seleção de catadores de recicláveis durante a realização do 
evento "O Maior São João do Mundo".  
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura.  
 
Art. 3º - Revogam -se as disposições em contrário.  
 

Campina Grande, 25 de abril de 2023.  
 

GERALDO NOBRE CAVALCANTE  
Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 

 
 

EDITAL Nº 001/2023 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PARA O EVENTO "O 
MAIOR SÃO JOÃO DO MUNDO 2023" 

 
1. PREÂMBULO 

 
A Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente- SESUMA, 
com apoio da Comissão Especial de Seleção, designada pela 
Portaria nº 001/2023-GS/SESUMA, publicada no Semanário 
Municipal e Diário Oficial do Estado, torna público que realizará 
processo seletivo simplificado, que será regido pelo art. 37, IX 
da Constituição Federal de 1988 e Lei Federal  nº 8.745/93. 
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2.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
2.1 O presente edital destina-se à realização de Processo 
Seletivo Simplificado-PSS, estabelecendo as instruções para 
contratação de temporários, que poderá a critério e necessidade 
da administração convocar candidatos aprovados, por ordem de 
classificação, de forma a atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, não gerando direito adquirido do 
candidato à vaga ofertada, dependendo a contratação da 
necessidade do Departamento de Limpeza Urbana da SESUMA;  
2.2 Este Processo Seletivo Simplificado-PSS será executado pelo 
Departamento de Limpeza Urbana, através da Comissão 
Especial de Seleção, a quem caberá o acompanhamento, 
execução e a supervisão de todo o processo, bem como as 
deliberações que se fizerem necessárias, objetivando o regular 
desenvolvimento do PSS. 
2.3  Os selecionados prestarão serviços durante o período de 
vigência deste edital, tanto no Parque do Povo, quanto em áreas 
onde haja eventos paralelos ao " Maior São João do Mundo". 
2.4 O número e distribuição de vagas serão da seguinte forma: 
 

FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES Nº 
VAGAS 

CADASTRO 
DE 

RESERVA 
Auxiliar de 

serviços 
gerais 

Varrição; Catação de sacos 
plástico; Capinação; Pintura de 
meio fio; higienização de áreas. 

240 100 

Fiscal de 
apoio 

Disciplinamento do comércio 
informal 15 15 

 
2.4 Serão aprovados os candidatos classificados, sendo 
convocados de acordo com a disponibilidade e necessidade que 
forem surgindo a critério deste órgão. 
2.5 A seleção de que trata este edital será realizada mediante 
aplicação de análise curricular, de caráter eliminatório e 
classificatório, para todos os cargos. 
 
3. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO  
 
3.1 Ser brasileiro ou naturalizado; 
3.2 Ter idade mínima de 18 anos completos; 
3.3 Estar quite com as obrigações eleitorais e militares; 
3.4 Não haver sofrido sanção impeditiva de exercício de cargo 
público;  
3.5 Possuir capacidade física e aptidão psicológica compatível 
com as atribuições da função pretendida; 
3.6 Não ter vínculo com a Administração Pública Direta e 
Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, com os Poderes Legislativo e Judiciário, com os 
Tribunais de Conta e os órgãos do Ministério Público, salvo nas 
hipóteses de acumulação lícita prevista na Constituição Federal, 
observada a compatibilidade de horário. 
 

4. DA DIVULGAÇÃO DO PROCESSO  
 
4.1 A divulgação das informações referentes ao Processo 
Seletivo Simplificado dar-se-á através de publicações no 
Semanário Municipal e Diário Oficial do Estado;  
4.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as 
informações divulgadas sobre este processo.  
 
5. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
5.1 Os interessados deverão entregar no Sine Municipal, 
localizado na Avenida Santa Clara, S/N- antigo Museu Vivo da 
Ciência- no período compreendido entre os dias 20 a 24 de 
março de 2023, a documentação de habilitação a seguir 
relacionada:  

a) Ficha Cadastral; 
b) Cópia do CPF; 
c) Cópia da Carteira de Identidade; 
d) Cópia de documento que comprove Nº do PIS ou PASEP; 
e) Cópia do comprovante de residência atualizado (pelo menos 
03 meses); 
f) 01 (uma) Foto 3x4. 
g) Certidão Negativa Criminal emitida pelo instituto de Polícia 
Científica da Paraíba (IPC/PB), da Polícia Civil. 
 
6. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO  
 
6.1 O referido processo compreenderá 02 (duas) etapas distintas 
e sucessivas:  
 
Primeira etapa: Inscrição e entrega de documentação de caráter 
habilitatório; 
Segunda etapa: Análise documental das informações 
curriculares, de caráter eliminatório e classificatório para todos 
os cargos. 
 
6.1.1 DA PRIMEIRA ETAPA: DA INSCRIÇÃO E 
ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO 
 
6.1.2 Para se inscrever o candidato deverá conhecer as normas 
estabelecidas neste edital, certificando-se de que preenche todos 
os requisitos exigidos para exercer a função a que concorre.  
6.1.3 A ficha de inscrição está disponível no Sine Municipal, 
localizado na Avenida Santa Clara, S/N- antigo Museu  Vivo da 
Ciência, e o candidato deverá apresentar, devidamente 
preenchida, juntamente com a documentação, habilitatória 
constante no item 5. 
6.1.4 As inscrições serão gratuitas e ocorrerão no período 
compreendido entre os dias 20 a 24 de março de 2023; 
6.1.5 O candidato que não cumprir o estabelecido nos itens 5 e 
6.1.2 terá sua inscrição indeferida e será automaticamente 
eliminado do processo seletivo simplificado; 
6.1.6 As informações prestadas serão de inteira responsabilidade 
do candidato, dispondo a comissão do direito de excluir do 
Processo Seletivo Simplificado aquele que fornece dados 
comprovadamente inverídicos. 
6.1.7 A inscrição implicará na aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste Edital, das quais o candidato não poderá 
alegar desconhecimento, sob nenhuma hipótese. 
 
6.2.1 DA SEGUNDA ETAPA: ANÁLISE DOCUMENTAL  
 
6.2.2 Serão analisadas as documentações com base no item 5 
(documentação habilitatória); 
6.2.3 No caso da falta de qualquer documentação exigida no 
Edital ou que a mesma esteja fora dos padrões estabelecidos, o 
candidato estará eliminado do processo seletivo. 
 
7. DA CLASSIFICAÇÃO 
 
7.1 O resultado será publicado, como documento único, na 
forma de edital, no Diário Oficial e Semanário Municipal no dia 
25 de abril de 2023. 
 
8. DOS RECURSOS 
 
8.1 Os pedidos de recursos deverão ser dirigidos à Comissão 
Organizadora do PSS, devidamente assinados. 
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09. DA CONTRATAÇÃO DOS CANDIDATOS 
APROVADOS 
 

9.1 A contratação dos candidatos obedecerá à ordem de 
classificação final; 
9.2 Caso o Departamento de Limpeza necessite contratar os 
aprovados, a convocação dar-se-á via edital publicado no 
Semanário Oficial, devendo o candidato comparecer ao local, na 
data e horário indicados no edital de convocação.  
 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
10.1 O PSS terá validade de 06 (seis) meses, a contar da 
publicação da sua homologação no Semanário Oficial e Diário 
Oficial do Estado; 
10.2 O contrato poderá ser rescindido, a qualquer momento, de 
acordo com as disposições legais ou ainda unilateralmente; 
10.3 Os casos omissos e situações não previstas neste Edital 
serão analisados e resolvidos pela Comissão especialmente 
designada para isto.  
   

Campina Grande, 02 de março de 2023. 
 

GERALDO NOBRE CAVALCANTE 
Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.14.026/2023. 
PARTES: SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO 
AMBIENTE E MARIA DO SOCORRO SANTOS BASILIO - 
ME. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ÁGUA 
NATURAL MINERAL E/OU ADICIONADA DE SAIS, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 
URBANOS E MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
150/2022. VALOR: R$ 1.440,00 (MIL, QUATROCENTOS E 
QUARENTA REAIS). VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA 
DESTE TERMO DE CONTRATO É ATÉ 31 DE DEZEMBRO 
DE 2023, COM INÍCIO NA DATA DE PUBLICAÇÃO NO 
SEMANÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04 122 2001 
2097 | 3390.30 | 15001000.  FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 
8.666/93, DA LEI Nº 10.520/02, DECRETO MUNICIPAL Nº 
4.422 DE 16 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO 
MUNICIPAL Nº 4.444 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019, 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E PELA 
PORTARIA CONJUNTA SAD/CGM Nº 02, DE 18 DE 
JUNHO DE 2021, BEM COMO AS DEMAIS NORMAS 
APLICÁVEIS À ESPÉCIE E AS DISPOSIÇÕES DO EDITAL. 
SIGNATÁRIOS: GERALDO NOBRE CAVALCANTE E 
MARIA DO SOCORRO SANTOS BASILIO. DATA DE 
ASSINATURA: 25 DE ABRIL DE 2023. 
 

GERALDO NOBRE CAVALCANTE  
Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 

 

LICITAÇÕES 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 033/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 201/2023 
AVISO DE LICITAÇÃO – UASG 981981 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE - PB, através do PREGOEIRO OFICIAL, torna 
público que realizará, às 08:30 horas do dia 18 de maio de 2023, 
PREGÃO ELETRÔNICO tipo “MENOR PREÇO”, com 
critério de julgamento “MENOR PREÇO POR ITEM”, cujo 
objeto é o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
LENTES E ARMAÇÕES DE ÓCULOS DE GRAU PARA 
OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. O Edital estará 
disponível através do e-mail 
(cplpmcg@campinagrande.pb.gov.br) e dos portais: 
(https://campinagrande.pb.gov.br/portal-da-
transparencia/licitacoes-e-contratos), 
(https:/www.gov.br/compras/pt-br//) e 
(https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf). 
 

Campina Grande, 27 de abril de 2023. 
 

LUÍS FELIPE NUNES DA COSTA 
Pregoeiro Oficial 

 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
 SECRETARIA DE SAÚDE 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 325/2023 
AVISO DE LICITAÇÃO – UASG 981981 

 
A SECRETARIA DE SAÚDE DE CAMPINA GRANDE - 
PB, através do PREGOEIRO OFICIAL, torna público que 
realizará, às 08:30 horas do dia 11 de maio de 2023, PREGÃO 
ELETRÔNICO tipo “MENOR PREÇO”, com critério de 
julgamento “MENOR PREÇO POR ITEM”, cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE CARROS DE TRANSPORTE DE 
ROUPAS PARA ATENDER A REDE HOSPITALAR DA 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA. O Edital estará disponível através do 
e-mail (cplpmcg@campinagrande.pb.gov.br) e dos portais: 
(https://campinagrande.pb.gov.br/portal-da-
transparencia/licitacoes-e-contratos), 
(https:/www.gov.br/compras/pt-br//) e 
(https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf). 
 

Campina Grande, 27 de abril de 2023. 
 

LUÍS FELIPE NUNES DA COSTA 
Pregoeiro Oficial 
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SEPARATA DO 
SEMANÁRIO OFICIAL 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
____________________________________________ 

 
ADMINISTRAÇÃO: BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
LEI MUNICIPAL Nº 04, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1955 

____________________________________________ 
 

A Separata do Semanário Oficial é uma publicação extra do 
jornal, disponível digitalmente no endereço eletrônico da 
Prefeitura Municipal de Campina Grande/PB. 
 
Os departamentos são responsáveis pelo conteúdo dos atos 
oficiais publicados. 
____________________________________________ 
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